
 

 

 

DESPACHO Nº 08/2026 – COMISSÃO ELEITORAL AME/RN 

 

COMISSÃO ELEITORAL – AME-RN 

ELEIÇÕES QUADRIÊNIO 2026 – 2030 

ASSUNTO: Publicidade da Relação de Associados Aptos e Custódia do Documento. 

REFERÊNCIA: Regimento Eleitoral 2026-2030, Art. 2º e Art. 4º. 

 

A COMISSÃO ELEITORAL DA AME-RN, no uso das atribuições conferidas pela 

Portaria 02/2026 e pelo Regimento Eleitoral vigente, resolve: 

1. INFORMAR que a Relação Definitiva dos Associados Aptos a Votar foi 

devidamente confeccionada e entregue a esta Comissão Eleitoral em 16 de março de 

2026, cumprindo o prazo estipulado no Art. 4º, § 2º do Regimento. 

2. DETERMINAR, para garantir a isonomia do pleito e a proteção de dados dos 

associados, que a referida lista ficará sob a guarda e custódia exclusiva da Comissão 

Eleitoral, sendo instrumento de uso restrito dos Mesários e Membros da Comissão no 

dia da votação (21/03/2026). 

3. ESCLARECER que, com o intuito de preservar a ordem e evitar o uso indevido 

de informações, não será disponibilizada cópia da relação para nenhuma das chapas 

concorrentes, nem para terceiros. 

4. REITERAR que a verificação da aptidão de cada sócio será realizada 

individualmente no momento da votação, mediante conferência da lista oficial e 

apresentação de documento oficial com foto, conforme o Art. 4º, § 3º, inciso IV. 

 

Natal/RN, 17 de março de 2026. 

 

 



 

FRANCISCO IVANILSON DA FONSECA 

Presidente da Comissão Eleitoral 

 

SIDNEY ÂNGELO 

Secretário 

 

WALLACE BELCHIOR BEZERRA 

Membro 

 

GLAUBER GALDINO PACHECO 

Membro 

 

FABIO HENRIQUE DA SILVA GOMES 

Membro 
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